






Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________

1.  

2.  

Protocolo Nº: 28.604
 14/01/2026Data:

 ROBSON CLAYTON BRAGAApresentante:
Escritura Pública de Compra e VendaTítulo:

EXIGÊNCIA

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROCESSO, que estará pronto a orientá-lo.
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu
requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la (art.

 Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novasnº 198, da Lei Federal 6.015/73).
exigências em face deles.

 22/01/2026Data do Exame:

O registro do presente protocolo fica sobrestado aguardando o cumprimento das exigências do(s) protocolo(s)
n.(s) 28611, conforme determina os artigos 182 e ss. da Lei n. 6.015/73 e o princípio da continuidade, disposto
nos artigos 195 e 237 da Lei n. 6.015/73.

Ao cumprir as exigências do(s) protocolo(s) acima mencionado(s), cabe a parte interessada solicitar o
reingresso deste(s) protocolo(s), em atenção ao art. 217 da Lei n. 6.015/73.

COMPLEMENTAÇÃO DOS EMOLUMENTOS E DA TFJ
Será necessário realizar a complementação do valor dos Emolumentos e da Taxa de Fiscalização Judiciária,
na importância de , referente aos seguintes atos:R$ 9.731,94

- 7 - Prenotação - R$ 64,82.
- Compra e Venda (Livro 2) - R$ 4.829,19.
- Averbação de publicidade (diversos) (Livro 2) - R$ 36,78.
- Compra e Venda (Livro 2) - R$ 4.829,19.
- Averbação de publicidade (diversos) (Livro 2) - R$ 36,78.

Observação: Os pagamentos deverão ser efetuados preferencialmente por meio de transferência bancária na
seguinte conta: SICOOB-CREDICOPA, BANCO (756), agência: 4033, conta corrente: 50.455.879-0, titular: 2º

 Ou utilizando a seguinteRegistro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas/MG, CNPJ: 59.961.080/0001-94.
chave  É OBRIGATÓRIO o envio do comprovante de pagamento por e-mail PIX CNPJ: 59.961.080/0001-94.

 informando o número do protocolo ao qual se refere.(segundocri@outlook.com),

PREVISÃO LEGAL:
 - Os emolumentos são a retribuição pecuniária por atos praticados pelo Notário e pelo- Art. 2, § 1º, Lei Estadual 15.424/2004

Registrador, no âmbito de suas respectivas competências.  Os emolumentos e a respectiva Taxa de Fiscalização Judiciária§ 1º
fixados nas tabelas constantes no Anexo desta Lei serão pagos pelo interessado que solicitar o ato, no seu requerimento ou naV
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Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________

2.  

apresentação do título.  - As custas devidas aos oficiais do registro, pelos atos que praticarem,- Art. 14, Lei Federal.6015/1973
incumbirão aos interessados que os requererem e serão pagas no ato do requerimento ou no da apresentação do título.

Patos de Minas/MG, 22 de janeiro de 2026

__________________________________
Stefany Aparecida de Sousa - Escrevente Junior
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